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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI

Nº 1.662, de 1989

(Do Sr. Sami r Acllôa)

Determina a aplicaçlo da Lei ng 1.533,
de 31 de dezembro de 1951, ao mandado de
Injunção e dâ outras provtdênclas.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n Q 998. de
1988)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2 Q Esta lei entrará em vigor na data de sua
pub 1 I cação.\

Ar t.
tuido no
que for
de 1951.

1Q IIplica-se ao mandado de injunção. 1nst1­
art. 50, item LXXI da Constituição, naQuilo
compatlvel. a Lei nO 1.533, de 31 de dezembro
com exceç~o do disposto no art. 18.

Justificação

Enquanto o Congresso Nacional n~o elaborar lei es­
pecifica acerca do mandado de injunção, inst1tu1do no
art. 50. 1tem LXXI da Const 1tuiç~o, o que demandará
tempo, à vista da necessidade de consulta aos segmen­
tos mais autorizados da comunidade jurld1ca, impõe-se
aprovar lei, em caráter de urgência. que viab111ze o
seu exercício pelos cidad~os interessados.

Outra alternativa não resta, pois, senão cogitar da
aplicação da Lei n Q 1.533, de 31-12-51, que regula o
mandado de segurança, ao novo instituto.

Tal ap11caç~0 ficará evidentemente condicionada à
compatibilidade das normas da lei referida com a natu­
reza do mandado de injunção.

Impõe-se, contudo, estabelecer exceção quanto à a­
plicação do art. 18 da Lei n Q 1.533/51, uma vez Que a
decadência de direito ali prevista não se compat1b111­
za com o novo wrtt. cujo exercício jamais poderá dei­
xar de vingar em face da vigência do preceito consti­
tucional que o consagra.



Art. 5Q Não se dará mandado de segurança quando
se tratar:

§ 2Q Quando o d1reito ameaçado ou violado couber a
vár1as pessoas, qualquer delas poderá requerer o man­
dado de segurança.

Art. 2Q Cons1derar-se-á federal a autor1dade coa­
tora se as conseqüências de ordem patr1monial do ato
contra o qual se requer o mandado houverem de ser su­
portadas pela União Federal ou pelas entidades
autárquicas federais.
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Sala das Sessões.

§ 1Q Consideram-se autoridade para os efeitos des­
ta lei, os representantes ou órgãos dos partidos poli­
ticos e os representantes ou administradores das enti­
dades autárqu1cas e das pessoas naturais ou juridicas
com funções delegadas do poder púb11co, somente no que
entender com essas funções.

LEGISLAtÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAtÃO DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI Na 1.533, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951,

COM AS ALTERACÕES JÁ INCORPORADAS AO TEXTO

Altera as disposições do código de pro­
cesso civil, relativas ao mandado de
segurança.

Art. 1Q Conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito liquido e certo, não amparado
por habeas corpus, sempre que, ilegalmente ou com abu­
so do poder, alguém sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de
que categoria for ou sejam quais forem as funções que
exerça.

Art. 3Q O titular de direito liquido e certo de­
corrente de direito, em condições idênticas, de ter­
ceiro, poderá impetrar mandado de segurança a favor do
direito orig1nário, se o seu titular não o f1zer, em
prazo razoável, apesar de para isso notificado
jUdicialmente.

Art. 4Q Em caso de urgênc1a, é permitido, obser­
vados os requ1sitos desta lei, impetrar o mandado de
segurança por telegrama ou radiograma ao ju1z compe­
tente, que poderá determinar seja feita pela mesma
forma a notificação à autoridade coatora.

I de ato de que caiba recurso admin1strativo com
efeito suspensivo, independentemente de caução;

11 de despacho ou decisão judicial, quando haja
recurso previsto nas leis processuais ou possa ser mo­
rllf1cado nor via riP rnrrplc~n:
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111 _ de ato disclpllnar, salvo quando pratlcado
por autoridade lncompetente ou com lnobservâncla de
formalidade essencial.

Art. 6g A petlção, lnlclal que deverá preencher
os reQulsltos dos arts. 158 e 159 do Código de Proces­
so Civil, será apresentada em duas vias e os documen­
tos. que InstruIrem a primeira, deverão ser reproduzi­
dos por cópla, na segunda.

parágrafo único. No caso em Que o documento
necessário à prova do alegado se ache em rapart1c!0 ou
estabelecimento públlco. ou em poder de autoridade Que
recusa fornecê-lo por certidão, o juiz ordenarã, pre­
lllnlnarmente por oflcl0, a exibição desse documento em
original ou em cópla autêntlca e marcará para o cum­
primento da ordem o prazo de dez dias. Se a autoridade
que tlver procedldo dessa manelra for a próprla coato­
ra, a ordem far-se-á no próprio Instrumento da
notificação. O escrivão extrairá cópias do documento
para juntá-las à segunda via da petição.

Art. 70 Ao despachar a InIcial. o juIz ordenará:

I _ que se notifique o coator do conteúdo da peti­
ção, entregando-lhe a segunda via apresentada pelo re­
querente com as cópIas dos documentos a fim de Que, no
prazo de dez dias, preste as inFormacões Que achar
necessárias:

11 Que se suspenda o ato que deu motivo ao pedi­
do quando for relevante o fundamento e do ato Impugna­
do puder resultar a InefIcácia da medida, caso seja
deferida.

Art. 80 A Inlclal será desde logo Indeferida
quando não for caso de mandado de segurança ou lhe
faltar algum dos requIsitos desta lei.

Parágrafo único. De despacho de Indeferimento
caberá o recurso previsto no art. 12.

Art. 9 Q Feita a notificação, o serventuário em
cUJo cartório corra o feIto juntará aos autos cópia
autêntica do ofício endereçado ao coator, bem como a
prova da entrega a este ou da suo recusa em aceitá-lo
ou dar recibo.

Art. lO. Findo o prazo a que se refere o Item 1 do
art. 70 e ouvIdo o representante do Mlnlstérl0 Públlco
dentro de clndo dias serão conclusos ao juiz, Indeoen­
dente de solicitação da parte. para a declsão, a Qual
deverá ser proferida em cinco dias. tenham sido ou não
prestadas as Informações pela autorldade coatora.

Art. 11. Julgado procedente o pedido. o juiz
transm1tlr'á em ofício, por mão do oficial do juizo ou
pelo correl0. mediante regIstro com recibo de volta,
ou por telegrama, radiograma ou telefonema, conforme o
requerer o peticionário. o inteiro teor da sentenca â
autoridade coatora.
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Parágrafo Ún1co. Os or1g1na1s. no caso de trans­
m1ssão te1egráf1ca, rad1ofôn1ca ou te1efôn1ca. deverão
ser apresentados à agênc1a exped1dora com a f1rma dO
ju1z dev1damente reconhec1da.

Art. 12. Da sentença do juiz, negando ou conceden­
do mandado, cabe ape1açao.

Parágrafo Ún1co. A sentença, Que conceder o manda­
do, f1ca sujeita ao duplo grau de jurisd1ção. podendo,
entretanto, ser executada provisor1amente.

Art. 13. Quando o mandado for concedido e o presi­
dente do tribunal, ao qual competir o conhecimento do
recurso, ordenar ao ju1z a suspensão da execução da
sentença, desse seu ato caberá agravo para o Tribunal
a que presida.

Art. 14. Nos casos de competência do Supremo Tri­
bunal Federal e dos demais tr1bunais, caberá ao rela­
tor a 1nstrução do processo.

Art. 15. A decisão do mandado de segurança não
impedirá que o requerente, por ação própr1a, pleiteie
os seus direitos e os respectivos efeitos
patr1monia1s.

Art. 16. O pedido de mandado de segurança poderá
ser renovado se a decisão denegatória não lhe houver
apreciado o mér1to.

Art. 17. Os processos de mandado de segurança te­
rão prioridade sobre todos os atos judiciais,
salvo habeas corpus. Na instância superior deverão ser
levados a julgamento na primeira sessão Que se seguir
á data em Que, feita a distribuição. forem conclusos
ao relator.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão não
poderá exceder de vinte e quatro horas, a contar da
distribuição.

Art. 18. O d1reito de requerer mandado de seguran­
ça extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias
contados da ciência, pelo interessado, do ato
impugnado.

Art. 19. Ap11cam-se ao processo de mandado de se­
gurança os artigos do Código de Processo Civil que ["e­
gu1am o 11tisconsÓrc10.

Art. 20. Revogam-se os dispositivos do Código de
Processo Civjl sobre o assunto e mais disposiç6es em
contrário.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de sua
pulJ 1 i cação.

LEGl3LAÇAO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
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CONST ITUIÇÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TíTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5Q Todos são iguais perante a lei, sem dis­
tinção de qualquer natureza. garantindo-se aos brasi­
leiros e aos estrangeiros residentes no Pais a invio­
labilidade do direito à vlda, à liberdade, à igualda­
de, à segurança e à propriedade. liaS termos seguintes:

LXXI _ conceder-se-á mandado de injunç~o sempre
que a falta de norma regulamentadora torne invlável o
exercicio dos direitos e liberdades constitucionais e
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobera­
nia e à cidadania;

Bras í 1 i a DF
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